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Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.412

A l t e r a  o  c ó d i g o  d e
endereçamento  postal  -  CEP
do Paço Municipal.

EDSON  ANTONIO  ERMENEGILDO,  Prefeito  do
Município de Mirassol, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

Considerando a necessidade de atualização do Código
de Endereçamento Postal - CEP do Paço Municipal, visando
à melhoria dos serviços de correspondência e atendimento
à população;

DECRETA:
Art.1º  -  Fica  alterado  o  Código  de  Endereçamento

Postal - CEP do Paço Municipal, localizado na Praça Doutor
Anísio José Moreira, nº 22-90, Centro, de 15.130-000 para
15130-065.

Parágrafo  Único  -  A  alteração  do  CEP  será
comunicada aos órgãos competentes, incluindo a Empresa
Brasileira  de  Correios  e  Telégrafos,  para  que  sejam
realizadas as devidas atualizações em seus registros.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Mirassol, 31 de outubro de
2024.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal
Afixado  no  Quadro  de  Avisos  desta  Prefeitura

Municipal,
na data supra
Márcio Gomes Okuda
C h e f e  d a  D i v i s ã o  d e  C o m u n i c a ç õ e s

Administrativas
...........................................................................................................


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos



		2024-11-01T17:49:21+0000
	MARCIO GOMES OKUDA:24872837851 1




